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Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento ao Edital de Pregão Eletrônico nº 
008/2022/SENAR/MT, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços continuados de LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENE, para atender as 
necessidades do Centro de Treinamento e Difusão Tecnológica de Rondonópolis, 
compreendendo, além da mão de obra, o fornecimento de uniformes e o emprego de todos os 
equipamentos, ferramentas e EPI´S necessários à execução dos serviços, destinados ao Serviço 
Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme condições, 
quantidades e especificações constantes neste Edital e seus anexos, solicitado pela empresa 
MILLENIUN TERCEIRIZADA LTDA.  

1. DA ADMISSIBILIDADE  

Nos termos do subitem 3.1., ficou estabelecido no instrumento convocatório que: 

“3.1. Sob pena de preclusão do direito, até as 18:30hs do terceiro dia útil anterior à data 
fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou 
impugnar o presente edital por meio eletrônico pelo e-mail: cpl@senarmt.org.br  ou mediante 
petição a ser enviada ao Pregoeiro no endereço da sede do SENAR/MT direcionado para a 
Gerência de Licitações;  

3.1.1. O documento deverá ser encaminhado anexo ao e-mail em formato “PDF”, assinado pelo 
representante legal da licitante.” 

Com efeito, observa-se a tempestividade do pedido de esclarecimento realizado pela 
empresa MILLENIUN TERCEIRIZADA LTDA a qual foi encaminhado por e-mail a Comissão 
Permanente de Licitação no dia 28 de fevereiro de 2022 às 17h59min, de modo que a sessão 
de abertura deste certame está marcada para ocorrer no dia 09/03/2022 às 09h00min (horário 
de Brasília), Plataforma Eletrônica do Portal de Compras do Governo Federal (Site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br). 
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Neste sentido, reconhecemos o requerimento de esclarecimento feito pelo peticionante 
ao edital de licitação, ao qual passamos a apreciar o mérito e nos posicionar dentro do prazo 
legal. 

2.DOS QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS 

 

  
a) Referente ao Item 4.7 = 4.7. Considerando tratar‐se de contratação de serviços mediante 
cessão de mão de obra, conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações 
e nos artigos 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa – RFB nº 971, de 13/11/2009 e 
alterações, a licitante Microempresa ‐ ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo 
Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, não poderá se beneficiar da condição 
de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da 
legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar 
do mês seguinte ao da contratação em consequência do que dispõem o arts. 17, inciso XII, 30, 
inciso II e 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 dezembro de 2006 e alterações;  

 
b) Referente ao Item 4.7.1 = 4.7.1. A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura 
venha a ser contratada, após a assinatura do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá 
apresentar cópia dos ofícios, com comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra (situação que 
gera vedação à opção por tal regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, 
Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações  
 
c) Referente ao Item 4.7.2. Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a 
comunicação no prazo assinalado acima, o próprio Serviço Nacional de Aprendizagem Rural do 
Estado de Mato Grosso – SENAR/MT, em obediência ao princípio da probidade administrativa, 
efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, para que esta efetue a 
exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 e alterações. 4.7.3. A vedação de realizar cessão ou locação de mão de 
obra não se aplica às atividades de que trata o art. 18, § 5º‐C, da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 e alterações, conforme dispõe o art. 18, § 5º‐H, da mesma Lei 
Complementar, desde que não exercidas cumulativamente com atividades vedadas.  
É importante ressaltar que as vedações previstas no caput do art. 17 da LC nº 123/2006 não se 
aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas nos §§ 5o-
B a 5o-E do art. 18 da Lei Complementar multicitada, ou as exerçam em conjunto com outras 
atividades que não tenham sido objeto de vedação no mesmo caput. Não se incluem nas 
vedações, por exemplo, as empresas que prestam serviços de vigilância, limpeza ou conservação 
desde que não exerçam em conjunto com outras atividades vedadas.  
LC 123/2006 – §§ 5o-B a 5o-E do art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006 § 5º-H. A vedação de 
que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei Complementar não se aplica às atividades 
referidas no § 5º-C deste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008) § 5º-C. Sem 
prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de prestação de 



 

serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei Complementar, hipótese em 
que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 
13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os 
demais contribuintes ou responsáveis: (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008) (...) VI 
– serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 
2008)  
O Tribunal de Contas da União analisando caso concreto a respeito de cessão ou locação de mão 
de obra manifestou o seguinte entendimento esposado no Acórdão 3075/2008 – Plenário: 19. 
A Lei Complementar veda a participação de pessoas jurídicas que realizem cessão ou locação de 
mão de obra, entretanto, autoriza expressamente que pessoas jurídicas prestadoras de serviços 
de limpeza, conservação e vigilância optem por esse regime de tributação (art. 17, inciso XII e § 
1º, inciso XXVII). O Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, em 30 de maio de 2007, editou a Resolução CGSN nº 004 que, em seu art. 12, § 3º, inciso 
XXVI, permite a opção pelo SIMPLES por parte de pessoas jurídicas que prestem serviços de 
vigilância, limpeza e conservação. Haja vista que o objeto do Pregão em comento é a prestação 
de serviços de limpeza e conservação e não de locação de mão de obra, seria possível, em tese, 
a partir da vigência da referida Lei Complementar, a participação de empresas optantes pelo 
Simples. (Acórdão 3075/2008 – Plenário)  
Sendo assim o objeto da licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/202 , LIMPEZA, CONSERVAÇÃO 
E HIGIENE, onde as Empresas do Simples nacional poderá se beneficiar do regime, simples 
nacional se tratando de serviço de LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENE  
Peidos  

01 – Solicitamos a Retificação do item 4.7 - 4.7.1, 4.7.2.  

 

RESPOSTAS: 

Os itens foram retificados através de Adendo ao Edital. 

 

Agradecemos ao questionamento e são estes os esclarecimentos ao pedido 
encaminhado.  

Sem mais, colocamo-nos à disposição para eventuais questionamentos. 

Atenciosamente. 

 

Cuiabá (MT), 28 de março de 2022. 

 

(Original Assinado) 

José Paulo Souza Santos  

Pregoeiro 

 


